
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO
AO PROJETO DE LEI Nº 2.917, DE 2022

Altera a Lei nº 12.852, de 5 de agosto de
2013,  que institui  o  Estatuto  da Juventude,  para
dispor que se considera de baixa renda, para os
fins  do  disposto  no  art.  23  (concessão  de  meia
entrada em salas de cinema e outros),  a família
inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais
do Governo Federal  – CadÚnico,  de que trata o
art.  6º-F da Lei  nº  8.742,  de 7  de dezembro de
1993. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 9º do art. 23 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 9º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto no caput, a

família  inscrita  no Cadastro  Único para  Programas Sociais  do Governo

Federal  – CadÚnico,  de que trata o art.  6º-F da Lei  nº  8.742,  de 7 de

dezembro de 1993. 

..............................................................................................................” (NR)

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,19 de junho de 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente *C
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